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DISPÕESOBREDIRETRIZESPARAAELABORAÇÃO
DALEIORÇAMENTÁRIA DOEXERCÍCIODE2014EDÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS.

OPrefeito Municipal deAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,nousodesuas
atribuições quelheconfereaLeiOrgânicadoMunicípio,fazsaberqueaCâmara

sanciono a seguinte lei:

APROVADO
Emtz Oiscussáo e Votação
em Sessão do

ISPOSIÇÕESPRELIMINARE

APROVADO
Em2.aDiscussãoevotação
emSeseào dia/*0443

Art.10Ficamestabelecidos, emcumprimentoaodispostonoart.165, 20,daConstit

Federal, eLeiOrgânica doMunicípiodeAngélica,asdiretrizesgeraisparaaelaboraçãodo
orçamento doMunicípiopara0exercíciode2014,compreendendo:
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Asprioridadesemetasdaadministraçãopúblicamunicipal;

— a estruturae organização dos orçamentos;

—AsdiretrizesespecíficasparaoPoderLegislativo;

AsdiretrizesgeraisparaelaboraçãoeexecuçãodosOrçamentos
do Município e suasalterações;

Asdiretrizesdoorçamentofiscaledaseguridadesocial;

Oslimitesecondiçõesparaexpansãodasdespesasobrigatórias
de caráter continuado;

Asdisposiçõesrelativasàsdespesascompessoale encargos
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As disrx)sições alteraçõesna legislaçãotributária do
mumcíplo;

ASdispos*s relativasà dívida pública municipal;

— AS dispos*s de caráter supletivo sobre dos
orçamentos;

A parao equilíbrio entre a receita e a

AS limitações de empenho;

As transferências de recursos;

As dislx»siçõesgerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL

Art. 20 Constituem prioridades e metas da Administração
Municipal, para 0 exercício de 2014 as programações especificadas no anexo desta lei, as
quais terão precedência na alocaçàode recursosna lei orçamentária e na sua execução, não se
constituindo, todavia, em limites à programação da despesadevendo observar os segumtes
objetivos:

I —a modernização da administração pública municipal através
da infonnatizaçào dos serviços e de um esforço persistentede reduçãodos custos orx•racionais
e da racionalização dos gastos, conforme prescriçõescontidas na Lei Complementar no
101/00;

II — o estímulo ao desenvolvimento dos recursos humanos,
promovendo a e a valorização profissional dos servidores, visando ganhos de
produtividade, redução de custos e otimização dos serviços públicos;
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III —a priorizaçãoda ppulação de baixa rendano a
serviçosbásicosde educação,saúde,assistênciasocial,habitaçãoe transporte,do apoioa
programasque paraageraçãodemaioresoportunidadesdeempregoedoestímulo
àparceriacomainiciativaprivadaeasociedadeorganizada;

IV —a implantaçãodeuma infra-estruturabásicadeatendimento
à ppulaçao, priorizando a manutençãoe estruturaçãodo sistemaviário, da drenagem,
iluminaçãopública,saneamento,habitaçãoppular edosserviçosdeutilidadepública;

V — o incentivo às ações voltadas para a preservação,
reculMaçao, domeio ambientee 0 racionaldos recursosnaturaisrenováveis,
priorizando educativas.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA EORGANIZAÇÃO DOSORÇAMENTOS

Art. 30As categorias de programaçãode que trata esta Lei serão
identificados no projeto de lei orçamentária por Funções, Sub-FunçOes, Programas,
Atividades e Projetos, em cx»nformidadecom a Portaria no42 de 14.02.99, do Ministério do
Orçamento e Gestão.

IO Para efeito desta Lei, entende-se por:

I —Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de
desFsa que cornrxtem ao setor público;

II —Sub-Função,representauma partição da função, visandoa
agregar determinado de do setor público;

III — Programa, um instrumento de organização da ação
governamentalvisando à concretizaçãodos objetivos pretendidos, sendo mensuradospr
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

IV —Atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de opert*s que se realizam de modo
contínuo e vrrmanente, das quais resulta um prcxiuto necessário à manutenção da ação de
governo;
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V —Projeto,uminstrumentodeprogramaçãoparaalcançaro
objetivo deumprograma, envolvendo umconjuntode limitadasnotempo,das
quais resulta umproduto queconcorre paraaexpansãoouaperfeiçoamento daaçãode
governo.

20Cadaprogramaidentificaráasaçõesnecessáriasparaatingir
osseus objetivos, sobaformadeatividadeseprojetos,especificandoosrespectivosvalorese
metas, bemcomoasunidadesorçamentárias responsáveispelarealizaçãodaação.

30CadaatividadeeprojetoidentificarãoasuaFunçãoeaSub-
Função,àsquaissevinculam.

Art.40Osorçamentosfiscaisedaseguridadesociais,referentes
ospoderes doMunicípio, seusfundoseórgãosdaadministraçãodireta,indireta,autarquiase
fundações criadasemantidaspelopoderpúblicomunicipaldiscriminarãoasdespesaspor
unidade orçamentária, detalhada porcategoriadeprogramação,segundoexigênciasdaLeino
4.320/64.

Art. 500 projetodeLeiOrçamentáriaqueo Executivo
encaminharáaCâmaraMunicipal seráconstituídode:

I —mensagem;

II —texto da lei;

III —quadrosorçamentáriosconsolidados;

IV —anexodos orçamentosfiscal e da seguridadesocial,
discriminandoreceitaedespesanaformadefinidanaLeino4.320/64;

V—quadroindicativodalegislaçãoquenorteiaaarrecadaçãoda
receita;

ParágrafoÚnico.Osquadrosorçamentáriosaqueserefereo
inciso III desteartigo,incluindooscomplementos referenciadosnoart.22,incisoIII,daLei
nc4.320,de 17demarçode 1964,sãoosseguintes:
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I —evoluçãodareceitae segundoascategorias
econômicas;

II —resumodasreceitasedespesasdosorçamentos,fiscaleda
seguridade social,isoladaeconjuntamente, porcategoriaeconômuca;

III —receitae despesa,doorçamentofiscale daseguridade
social, isolada econjuntamente, segundocategoriaseconômicas,conformeoAnexoI daLei
n.0 4.320/64 e suas alterações;

IV —despesasdoorçamentofiscale daseguridadesocial,
isolada econjuntamente segundoaFunção,Sub-FunçüoePrograma;

V —demonstrativoqueevidenciea programaçãono orçamento
fiscal, dosrecursos destinados àmanutençãoeaodesenvolvimentodoensino,deformaa
caracterizar ocumprimento dodispostonoart.212daConstituiçãoFederaledemaisnormas
legais;

VI —demonstrativodaalocaçãode recursosprópriosna gestão
dasaúde, conforme disposição constitucional, naformadaprogramaçãoaprovadapelo
conselho Municipal de Saúde;

VII —a evoluçãoda receitanostrêsúltimosanos,a execução
provávelpara2013eaestimadapara2014.

emendas parlamentaresindividuais que serãoVII

contempla&r;nareservadecontingênciadoorçamento.

Art. 60 0 enquadramentodos projetose atividadesna
classificação funcional-programática deveráobservarosobjetivosespecíficosdecada
aplicação, daunidadeaqueestiveremvinculados.

Art. 70Asdespesase asreceitasdosorçamentosfiscaise da
seguridade social,bemcomodoconjuntodosdoisorçamentos,serãoapresentadosdeforma
sintética eagregados, evidenciando odéficitouosuperávitcorrenteeototaldecadaumdos
orçamentos.

CAPÍTULO 111
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DASDIRETRIZESESPECÍFICAS
PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 800 totaldadespesado PoderLegislativoMunicipal,
incluídos ossubsídios dosVereadorese excluídososgastoscominativos,nãopoderá
ultrapassar 0percentual de7%(Seteporcento),relativoaosomatóriodareceitatributáriae
das transferências previstasno 50doArt.153enosarts.158e159daConstituiçãoFederal,
efetivamenterealizadono exercícioanterior.

IO.O duodécimodevidoà CâmaraMunicipalserárepassado
atéodia20(vinte)decadamês,nostermosdoincisoII, 20doart.29-AdaConstituição
Federal.

20.A despesatotal comfolhade pagamentodo Poder
Legislativo, incluídos osgastoscomsubsídiosdosVereadores,nãopoderáultrapassara70%
(setenta porcento) desuareceita,deacordocomo no 10doart.29-Ada
Constituição Federal.

Art. 90 0 Poder Legislativo encaminharásua proposta
orçamentária parafinsdeconsolidação,atéofinaldomêsdejulhodocorrenteano.

CAPíTULO IV

DASDIRETRIZESGERAISPARAAELABORAÇÃOEEXECUÇÃO
DOSORÇAMENTOSDOMUNICÍPIOESUASALTERAÇÕES

Art. 10. A elaboração,aprovaçãoe a execuçãoda Lei
Orçamentária de2014deverãoserrealizadasdemodoaevidenciaratransparênciadagestão
fiscal, observando-se oprincípiodapublicidadeepermitindo-seoamploacessodasociedade
a todas as informações.

Art. 11. A alocaçãodos créditosorçamentáriosserá feita
diretamente àunidadeorçamentáriaresponsávelpelaexecuçãodasaçõescorrespndentes.

Art. 12.É obrigatóriaa inclusãono orçamento,de recursos
necessários aopagamentodedébitosoriundosdesentençastransitadasemjulgado,constantes
deprecatórios judiciários, apresentados até10dejulho,conformedeterminao 10doArt.100
da Constituição Federal.
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Art. 13. Na programaçãoda serio observadosos
seguintesprocedimentos:

I —évedadoo inicio de programasou projetos não incluídos na
lei orçamentáriaanual;

II —nãopoderãoserincluídosprojetoscomamesmafinalidade
em mais de uma Unidade Orçamentária;

III —é vedadaa vinculação da receita de impostos a órgãos,
fundosoudespesas,nostermosdoincisoIV doart.167daConstituiçãoFederal.

Art. 14.A Lei Orçamentária para2014, destinará:

I — para a manutençãoe desenvolvimentodo ensino, o
mínimo de 25% (vinte e cinco pr cento) da receita resultantede impostos na

formaprevistanoart.212daConstituiçãoFederaleLei OrgânicaMunicipal;

II —emaçõese serviçospúblicosde saúdenãomenosde 15%
(quinzeporcento)dareceitaoriundadeimpostos,emconformidadecomo incisoIII, do 20
do Art. 198da Constituição Federal.

Art. 15. A receita e a despesaserãoorçadasde acordo com os
critérios estabelecidosna Lei Complementar no 101 de 04/05/2000.

Art. 16. Não poderão ser destinadosrecursospara atender
despesascom:

I —pagamento,a qualquertítulo, ao servidorda Administração
Diretaou Indireta,por serviçosde consultoriaou assistênciatécnicaou qualquerserviço
ligado à administração municipal;

II —a aplicaçãode recursosdecorrentesda alienaçãode bense
direitosqueintegramopatrimôniopúblicoparao financiamentodedespesacorrente,salvose
destinadaporlei aosregimesdeprevidênciasocial,geraleprópriodosservidorespúblicos.
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Art. 17.É obrigatóriaa destinaçaode paracompr a
contrapartidade empréstimose parapagamentode amortização,juros e outrosencargosda
dívida municipal, observadoos cronogramasfinanceirosdasrespectivas01xraçôes.

ParágrafoÚnico. serãoincluídasno projetode lei
orçamentária dotaçõesrelativas àsoperaç5esde créditos aprovadas Lei.

Art. 18.É vedadaa inclusãona Lei Orçamentáriaanuale em
seuscréditos adicionais, de dotação orçamentária a titulo de subvenções paraentidades
e associaçOesde qualquer género, exceções feitas para creches, escolas de atendimento pré-
escolar, associaçõese entidades sem fins lucrativos, de caráter assistencial, filantrópico, de

amador e as de e extensao agrorxcuária, observando-se ainda,
as contidas no artigo 19 da Constituição Federal.

10- A concessão de subvenções sociais só se dará a entidades
previamente registradas nos Conselhos, e desde que não estejam inadimplentes,
com relação à prestação de contas de recursos anteriormente recebidos da administração
pública municipal. através de convénios, acordos, ajustes,contribuições, auxílios e similares.

20 - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá ser de naturezacontinuada de atendimento direto
ao público, de forma gratuita e apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos 2
(dois) anos ecomprovante de regularidade do mandato de suadiretoria.

l- O Poder Público, esuEecerá normas a serem observadas na
concessãode auxílios, prevendo-se cláusula de reversãono caso de desvio de finalidade.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS

FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 19. Os recursos ordinários do Município, somente
ser programadospara atender desFsas de capital, depw)isde atendidas com Fssoal e
encargossociais,serviçosdadívida eOutrasdesFsas decusteioadministrativo e operacional,
precatórios judiciais, como a contrapartida de convênio e de programas financiados e
aprovados por lei
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ParágrafoÚnico.Na fixaçãoda programaçãoda
deverão serobservadasasprioridadesconstantesdoAnexoI destalei.

Art. 20.O orçamentodaSeguridadeSocialcompreenderáas
dotações destinadas aatender asaçõesdesaúde,previdênciaeassistênciasocialecontará,
dentreoutros,comrecursosprovenientes:

I—dascontribuiçõessociaisprevistasnaConstituição;
II —dasreceitasprópriasdosórgãos,entidadese fundosque

integram0orçamentodequetrataesteartigo;

III — das receitastransferidasdo OrçamentoFiscal do
Município.

Art.21.A LeiOrçamentáriaconteráreservadecontingênciade
acordo comartigo50,incisoIII daLei101/2000emmontanteequivalentea,nomínimo,1%
(um porcento) dareceitacorrentelíquida,destinadaaoatendimentodepassivoscontingentes
eoutrosriscos,eventosfiscaisimprevistoseasemendasdosvereadores.

ParágrafoÚnico—paraefeitodestaLei, entendem-secomo
eventos eriscosfiscaisimprevistos,entreoutros,asdespesasnecessáriasaofuncionamentoe
manutenção dosserviçospúblicosedaestruturadaAdministraçãoPúblicaMunicipal,não
orçadas ouorçadas amenoreasdecorrentes decriação,expansãoouaperfeiçoamentode

governamentais, imprescindíveisàsnecessidadesdopoderpúblico.

CAPÍTULO VI

LIMITESECONDIÇÕESPARAEXPANSÃODAS
DESPESASOBRIGATÓRIASDECARÁTERCONTINUADO

Art. 22. A criação,expansãoou aperfeiçoamentode ação
governamental queacarreteaumentodedesvvsasdecarátercontinuadodeveráser
acompanhado deestimativa doimpactoorçamentário-financeiro noexercícioemquedeva
entraremvigore nosdoissubseqüentes, e demonstrara origemdosrecursosparao seu
custeio.

Art. 23. Paraefeitodo no 30art. 16, da Lei
Complementar n.0 de04/05/00,sãoconsideradas despesasirrelevantes,aquelas

de açãogovernamental nova,cujoimpactoorçamentário-financeironum
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exercício nãoexcedamovalordadispensadelicitaçãofixadonoitemI doart.24daLein.0
8.666/93, devidamente atualizadas.

CAPÍTULO VII

DASDISPOSIÇÕESRELATIVASÀs DESPESAS
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 24. A despesacom pessoalativo, inativo,pensionistae
encargos sociaisdoExecutivonãopoderáexceder,noexercíciode2014,aolimitede54%
executivo 6%Legislativodasrespectivasreceitascorrenteslíquidas(RCL),naformado
disposto naalínea"b"doincisoIIIdoart.20daLeiComplementarn.0101de04/05/00.

10- Entende-sepor receitacorrentelíquidao somatóriodas
tributárias,de contribuição,patrimoniais,industriais,agropecuárias,de serviços,

transferênciascorrentese outrasreceitascorrentes,deduzidas:

I —contribuiçõesdosservidoresparao custeiodeseusistemade
previdênciaeassistênciasocial;

20 - A receita corrente líquida será apuradasomando-seas
receitasarrecadadasno mêsem referênciae nos onzemesesanteriores,excluídasas
duplicidades.

Art. 25.A verificaçãodocumprimentodo limiteestabelecidono
art. 24 será realizada ao final de cada Semestre.

Art. 26.Na hipótesede a despesade pessoalexcedera 95%
(noventa ecincoporcento)dolimitedequetrataoart.24destalei,aplicar-se-áodislN)stono
parágrafoúnicodoartigo22daLeiComplementarn.0101/00.

Art. 27. No exercício de 2014, a realização dos serviços
extraordinários, quandoadespesahouverextrapolado95%(noventaecinco cento)dos
limitesreferidosno art.26destaLei, somentepoderáocorrerquandofor aoatendimentode
relevantesinteressespúblicos,devidamentejustificadospelaautoridadecompetente.

ParágrafoÚnico.A autorizaçãoparaa realizaçãode serviços
extraordinários, noâmbitodoPoder nascondiçõesestabelecidasnocaputdeste
artigo, édeexclusivacompetência doPrefeitoMunicipalouporautoridadeporeledelegada.
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Art. 28. Os contratos de terceirização de mão-de-obra realizados
com a Administração Pública Municipal, que se referirem à substituição de servidores ou
empregadospúblicos, serãoapropriados como "outras despesascom rwssoal".

ParágrafoÚnico.Paraefeitono desteartigo,entende-se
como terceirização de mão-de-obra a contratação de pessoal para 0 exercicio exclusivo de
atividades e funções, constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal e que não
envolvam a utilização de materiais ou equil%imentos de propriedade do contratado ou de

Art. 29. O dispsto no IOdo art. 18 da Lei Complementar no
101, de 20(H),aplica-seexclusivamentepara fins de cálculo do limite da despesatotal com
pessoal, indqxndentemente da legalidade ou validade dos contratos.

ParágrafoÚnico. Não se consideracomo substituiçãode
servidorese empregadospúblicos, paraefeito do caput,os contratosde terceirizaçãorelativos
à execução indireta de atividade que simultaneamente:

I — sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntosque constituem áreade competência legal do órgão ou entidade;

II —não sejam inerentesa categoriasfuncionais abrangidaspor
plano de cargosdo quadrode Fssoal do órgãoou entidade,salvo expressadisposiçãolegal
em contrário,ou quandosetratardecargoou categoriaextinta, totais ou parcialmente.

Art. 30. Em conformidade com as disposições contidas no
parágrafoprimeiro do art. 169da ConstituiçãoFederal,a concessãode qualquervantagemou
aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estruturas de carreiras, bem
como a admissão de vrssoal a qualquer titulo, serão r€%ilindas mediante lei
ot-w•decendoaos limites constantes desta Lei e da Lei Complementar n.0 101/00, de
04.05.2000.

ParágrafoÚnico. das da Administração
serárealizado concurso público paraadmissãode servidores.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕESSOBREALTERAÇÕES
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NALEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA

Art.31.A estimativadareceitaqueconstarádoprojetodeLei
Orçamentária parao Exercício de2014contemplará medidasdeaperfeiçoamento da
administração dostributosmunicipais, comvistasàexpansãodebasedetributaçãoe
conseqüentes aumentodasreceitaspróprias.

Art. 32.A estimativada citadanoartigoanteriorlevará
emconsideração, adicionalmente, oimpactodealteraçãonalegislaçãotributária,observadas
acapacidade econômica docontribuinte eajustadistribuiçãoderenda,comdestaquepara:

11-

III-

Atualizaçãodaplantagenéricadevaloresdomunicípio;

Revisão,atualizaçãoou adequaçãoda legislaçãosobre
ImpostoPrediale TerritorialUrbano,suasalíquotas,
forma de cálculo, condiçõesde pagamento,descontose
isenções;

Revisãoda legislaçãosobre o uso do solo, com
redefiniçãodoslimitesdazonaurbanamunicipal;

Revisãodalegislaçãosobreastaxaspeloexercíciodo
poderdepolícia;

Revisãodas isençõesdos tributos municipais,para
mantero interessepúblicoeajustiça fiscal

10. Com 0 objetivo de estimular o desenvolvimento
econômico e culturaldoMunicípio,o Poder encaminharáprojetosdelei de
incentivos oubeneficiosdenaturezatributária,cujarenúnciadereceitapoderáalcançaros
montantes dimensionados noAnexodeMetasFiscais,jáconsideradasnocálculodoresultado
primário.

Art. 33.Os tributoslançadose nãoarrecadados,inscritosem
dívida ativa,cujoscustosparaacobrançasejamsuperioresaocréditotributário,poderãoser
cancelados, medianteautorizaçãoemlei,nãoseconstituindocomorenúnciadereceitapara
efeitododisposto noart.14, 30daLeiComplementarn.0101,de04.05.2000.

CAPíTULO IX

Rua13deMaio,389-BairroJardimdasFlores.CEP79785-000-Fone,'Fax:(67)4461641ou1608
E-mail: pm.angelica@terra.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DASDISPOSIÇÕESRELATIVASÀ
DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 34. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento
dadespesadecorrentede débitosrefinanciados,inclusive coma previdênciasocial.

Art. 35. O projeto de Lei Orçamentária pcxierá incluir, na
compsiçao da receita total do Município, recursosprovenientesde ovxr•açaode crédito,
respeitadosos limites estabelecidosno artigo 167, inciso III da Constituição Federal.

ParágrafoÚnico—A Lei OrçamentáriaAnual deveráconter
demonstrativo especificando, de crédito, as dotações em nível de pmjetos e
atividades financiados por estes recursos.

Art. 36. A Lei Orçamentária Anual poderáautorizar a realização
de de crédito por antecipaçãode receita, conforme dispsto no art. 38, da Lei
Complementar n.0 101/2000.

CAPÍTULO X

DASDISPOSIÇÕESDECARÁTERSUPLETIVO
SOBREEXECUÇÃO ORÇAMENTOS

Art. 37. A proposta orçamentária do Município para 2014 será
encaminhadaaCâmaraMunicipal, pelo PoderExecutivo, até30deagostode 2013.

Art. 38. O Poder Executivo fará incluir na sua proposta de lei
orçamentária para 2014, da despesa para abertura de créditos suplementares
destinado ao reforço de que serevelarem insuficientes paraatender suasfinalidades.

Art. 39. Os projetos de lei de créditos adicionais serão
apresentadosna forma e com o detalhamento para a lei orçamentária anual.

Art. 40. É vedadaa realizaçãode ou a assunçãode
obrig*s que excaam os créditos orçamentários Ouadicionais, ou quaisquer procedimentos
que viabilizem a execuçãode despesasem a comprovadae suficiente dispnibilidade de
dotaçaoorçamentária.

Rua 13 de Mab, 389 • Bairro Jardim das Flores • CEP79785-n • Fme/Fax: (67) 446 1641 ou IW8
E-mail: prn.angelica@terra.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAPÍTULO XI

DASREGRASPARA O EQUILÍBRIO
ENTRE A RECEITA E A DESPESA

Art. 41. Para o do equilíbrio entre as receitas e
asdesrxsasserãoadotadasasregrasde acompanhamentoda execuçãoorçamentáriapor via
dosrelatóriosexplicitadosna Lei Complementarn.0101/00,de 04.05.2000.

Art. 42. Constituem riscos fiscais capazesde afetaro equilíbrio
dascontaspúblicasdoMunicípio,aquelesconstantesdoAnexodeRiscosFiscais.

Parágrafo 10. Os riscos fiscais, caso se concretize, serão
atendidoscom recurso da Reservade Contingência,ou de créditos, abertospor excessode
arrecadação,pr cancelamentoe IXIOprovável SuFrávit Financeirodo exercicio de2013.

CAPÍTULO XII

DASLIMITAÇÕES DEEMPENHOS

Art. 43. Na execução do orçamento, verificando que o
comportamento da receita pderá afetar as metas estabelecidas,o Poder Legislativo e
Executivo, de forma proporcional, às suas adotarão o mecanismo da limitação de
empenhosno montante necessário,para asseguintes despesase na ordem abaixo:

111.

IV-

Vl-

Reduçãodos gastoscom combustíveis para a frota de
veículos;
Racionalização com gastoscom diárias;
Eliminação de despesas com horas extras;

de possíveis vantagens concedidas a
servidores;
Redução dos investimentos programados (aquisição de
equipamentos e máquinas em geral);
Contingenciamento das dotações apropriadas para

CAPÍTULO XIII

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

Rua 13 de Maio, 389 • Bairro Jardim das Flores • CEP79785a» • Fone/Fax: (67) 446 1641 ou 1608
E-mail: pm.angelica@terra.corn.br



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLICA
ESTADODEMATOGROSSODO SUL

Art.44.OOrçamentoMunicipalpoderáconsignarrecursospara
financiar serviços desuaresponsabilidade a seremexecutadosporentidadesdedireito
privado, mediante convénios, contratos, ajusteseoutrosinstrumentos legais,desdequesejam
conveniências doMunicípioetenhamdemonstrado padrõesdeeficiêncianocumprimentodos
objetivosdeterminados.

Art. 45. As transferênciasde financeirosdestinadosa
auxílios esubvenções, noquecouber,obedecerãoasregrasestipuladasnoscapítulosVeVI
daLei Complementarn.0101/00.

Art. 46. As entidadesprivadas beneficiadascom recursos
públicos aquaisquer títulossubmeter-se-ão à fiscalizaçãodopoderconcedentecoma
finalidade deverificarocumprimentodemetaseobjetivosparaasquaisreceberamrecursos.

Art.47.A Inclusão,naleiorçamentáriaanual,detransferências
derecursos paraocusteiodedespesasdeoutrosentesdaFederaçãosomentepoderáocorrer
emsituações queenvolvamclaramenteo atendimentodeinteresseslocais,atendidosos
dispositivos constantes doart.62daLeiComplementar n.0101,de04.05.2000edaLeidos
Consórcios n.0 11.107, de 06.04.2005.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48.DasprioridadesemetasexplicitadasnoAnexol, serão
selecionadas asqueirãocomporaprogramaçãodegovernopara2014,conformeassimo
permitiradisponibilidadederecursosfinanceiros.

Art. 49. As propostasde modificaçõesao projetode lei
orçamentária serãoapresentadas, noquecouberem,comaforma,oniveldedetalhamento,os
demonstrativos easinformações paraoorçamento,nestaLei.

Art. 50.As unidadesorçamentáriasencaminharãoatéo dia IO
decadamêsàUnidadedePlanejamento,informaçõesrelativasaosaspectosquantitativose
qualitativos dosProjetoseAtividadessobsuasupervisão.

Rua13deMaio,389-BairroJardimdasFlores-CEP79785-OM•Fone,'Fax:(67)4461641ou1608
E-mail: pm.angelica@terra.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Art. 51. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo,
na aberturada sessãolegislativa,relatório detalhadosobre a execuçãoorçamentáriado
Município.

Art. 52. Seo Projeto de Lei Orçamentárianão for aprovadoaté
31 de dezembro de 2013, a programação dele constante poderá ser para 0
atendimento das seguintesdespesas:

I — e encargos sociais;

II —pagamentodo serviço da dívida;

III —transferências a Fundos e Fundações;

IV — necessárias à manutenção e execução dos serviços
essenciais.

Art. 53. No prazo de até 30 dias após a publicação dos
orçamentos,o Executivo estabeleceráo cronograma de execuçãomensal de desembolso.

Art. 54. O Executivo Municipal está autorizado a assinar
convênio com osGovernos, Federal e Estadual, atravésde seusórgãos da administração direta
ou indireta para a realização de ObrasOuserviços de competência do Município ou não.

Art. 55. Fica alteradoosProgramas,Ações,Projetose atividades
do PPA 2014 à 2017 de acordo com anexo I desta Lei.

Art. 56.Estalei entraráemvigor nadatade suapublicação.

Angélica - MS, 02 de Maio de 2013.

Luiz Antônio Milh rança
Prefeito Municipal

Rua 13 de Maio, 389 Bairro Jardim das Flores . CEP79785-000 - Fone/Fax: (67) 446 1641 ou 1608
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PREFEITURAMUNICIPAL ANGÉLICA
ESTADO MATO GROSSO DO SUL

ESTADODEMATO GROSSODO SUL

LEIDEDIRETRIZESORMENTÁRIA

METODOLOGIAEMEMÓRIAOECÁLCULODASMETASANUAIS
- RESULTADO NOMINAL

rt.4g S 2' inciso da LRF

ESPECIFICAÇÃO

íVlDA CONSOLIDADA

EDU Oes II

Ativo Dis nivel

Haveres Financeiros

Restos a Pa r Processados

DÍVIDACONSOLIDADALIQUIDA III 1-11

[CEITAS DE PRIVATI

ASSIVOS RECONHECIDOS V

íVlDAFlSCALLiQUlDA VI =

RESULTADO NOMINAL

ALOR

979.790 22

2.010

2.011

2.012

2.01

2.014

2.01S

2.01

2011

1.785.986 1

2.767.243,6

198.192,8

561.635 9

-517.814

-517.814

-1.497.604.

3.159.566 43

2.057.613 62

3.773-188

198.192 8

1.913.768

1.111.952 8

1.111.952 81

2013

3.597.362 2

2.335.329,3

4.282.455 41

224.942.9

2.172.068 94

1.262.032,

1.262.032 89

150080,0

IPC_A

591

2014

4.020.103,18

4.785.704,

251.376,8

2427317 7

1410,339

148.306

INDICE

1 1282

| 116

1 13

1 1175

| 11

2015

2.907.198

5.331.131,1

280.026 3

2.703.959 12

1.571.075,

1.571,075

160,736

TOTAL %

1 61

13 s

116

2016

smi.298

3246.734,3

5.953.76 9

312.730 g

3.019.75 57

1.754.564 3

1.754.564 3

183.488,3

Divida Consolidada li ida do exercício de 2[MJ9

NOTA: PIB ESTADO MS.

43314,210.oc»

49.090.750.cm

54.789.430.ocx)

62.184.350

86.452.930.000

11,01

58

587



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLÇ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI DE DIRETRIZESOR MENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVODERISCOSFISCAISE PROVIDÊNCIAS

LRE arte 32

RISCOS FISCAIS

Descri ao

umento do salário mínimo e concessão de

eajuste salarial que possa gerar impacto nas
espesas com pessoal

pidemias e Calamidades Públicas

ndenações Judiciais

OTAL

2014

Valor

700.000,0
50.000,

200.000,

950.000,

PROVIDÊNCIAS

Descri ão

bertura de Créditos

dicionais a partir da reserva
e Contingência

bertura

dicionais

de Crédito

partir da

ancelamento de dotação d
despesas discricionárias

OTAL

Valor

200.000,00

750.000,00

950.000,0



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLÇ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

2. DEMONSTRATIVO - METAS ANUAIS

MUNICÍPIO DEANGÉLICA -

ENTÁRIASLEI DE DIRETRIZES OR

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

RF art.

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias I

a Total

as Primárias II

Resultado Primário I —II

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Li uida

Valor

Co rrente

28.757.424,

30.980,436,

26.940.683

27.022.933

3.957.503 1

148.306

4.020.103

1.410.339

2014

Valor

Consta nte

27.388.022 9

29.505.177 91

25.657.793 41

25.736.127 2

3.769.050 63

141.244

3.828.669 69

1.343.180

% PIB

(a / PIB)

x 100

2014

Corrente

32.034.907 4

34.511,2768

30.011,1

30.102,737 1

4.408.539,7

160.736 3

4.478.274,3

1.571.075 98

TX DEFLA

1,0950

1,1450

2015

Valor

Constante

29.255.623,2

31.517.147

4.026.063

146_791

a, 089.748,2

1.434.772

% PIB

(b PIB)

x 100

0,01

001

Valor

Corrente

35.776.312,

38.541.900

33.516_uss

33.618.481

4.923.419 7

183,488 3

5.001.298,

1.754sEA,31

2016

Valor
% PIB

Consta nte
c/ PIB

x 100

31.245.687 7

33.661.048 7

29.271,75

29.361.118

4.299.929,91

160.251 82

4.367.946,

1.532.370

ante: Secretaria de Estudo de Planeamento e de Ciências e Tecnol

2014

2015

201

NOTA: P13/ESTADO

59.491.890.000 0

77.411.880.cm o

86.452.9go.cm o



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLÇ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

3. DEMONSTRATIVO - AVALI DOCUMPRIMENTODASMETASFISCAISDOEXERCÍCIOANTERIOR

MUNICÍPIO DEANGÉLICA - MS

LEI DIRETRIZESOR MENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALI O DOCUMPRIMENTODASMETASFISCAISDO EXERCÍCIOANTERIOR

F art. 42 inciso I

ESPECIFICAÇÃO

Ita Total

itas Primárias

s sa Total

Des sas Primárias II

Resultado Primário 1—11

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

ivida Consolidada Lí uida

SMF

OTA: PIB ESTADO MS.

-Metas Previstas em 201

20.552B20,4

22.686.725,4

20.599_67S 6

20.402.55 1

2.284.167,2

7_4904

1.939.4

94.678

49.090.750.000 00

54.789.430.000

% PIB

2014

11-Metas Realizadas em
2012

22.673.190

24.425.878,6

21.240.819

21.078.936 0

3.345,942,

1.629.767 2

3.169.566

1.111.952

Valor

0 01

Variação

2.120.370,24

1.739.153,23

641.143,

676_377,

1.062.775,

1.230.143,7

1.017.274,3

10,3

46, S

21.657,

1.074,4

201

201

20



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLÇ\
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

4 - DEMONSTRATIVO III METAS FISCAISATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOSTR S

MUNICÍPIO DE ANGÉLICA - MS
LEI DE DIRETRIZESOR MENT RIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METASFISCAISATUAISCOMPARADASCOMASFIXADASNos EXERCÍCIOSANTERIORES

RF art.4e 520 inciso II

ESPECIFI

eceita Total

eceitaS primárias I

es esa Total

es esas primárias II

esultadO primário I • II

esultado Nominal

ivida pública Consolidada

-da Consolidada L' uida

ESPECIFI

ita Total

ceitas Primárias I

es esa Total

es esas Primárias II

esultado Primário I - II

esultado Nominal

[vida Pública Consolidada

ivida Consolidada Li uida

NTÉ:SMF gala ose RGF

OTA: Pig ESTADO MS.

201

2014

VALORES A PRE OS CORRENTES

2011

18.926.792 9

20.891.874 g

18.780.673 3

Igsgg.lso 6

2.292.724 3

-1.497.604

1.785.986,1

-517.814

2011

21.198m8 1

23.398-899

21.034.354 1

20.831.048 7

2.567.851 2

-1.677.317,2
2.000.304,4

-579.952,1

49.090.750 u)

54.789.430 mo M)

62 184.350,000 00

69.491.890,03)

00

2012

22.673.190 7

24.425.878,6

21.240.819,1

21.078.936,0

3.346.942

1.629.767,2

3, 169.566,4
1.111.952 8

2012

23.920.225 1

25.769.g02

22.409 064

22.238,277 4

1.719.404 4

3.343.892

1_173.1102

5,50

4,50

5,00

197

92

13 1

13,3
45 g

-208 g

10 1

67

375

-202 5

67 1

-302 2

1791

1,0550

1,0500

1,09S0

1 1450

2013

25.733.387 3

27.722.635 3

24.365.022 7

3.541.345

150.080

3.597.362 2

1.262.032

14 7

14 7

13,5

135

2014

28-757

30.980,436

26.940.683 0

27.022.933

3,957503 1

148306 7

4.020.103 1

1.410.339 S

11 7

11 7

10 s

11 75

11 75

11 7

11 7

VALORES A PRE OS CONSTANTES

2013

25.733.387 3

27.722,535

24.365 022,

24.181,2902
3.541,345 0

150080,0
3.597.362,2

_91,2

2014

27.388.022 9

29.505.177 g

25.657.793 4

25.736.127 2

3.769.050

141.244

3.828,669

1.343.180

2015

34.511.276 8

30.011.112

30.102.737 1

160736,3
4.478,274,

1.571,075

2015

29.255.623 2

31 517_1478

27 407_408

27.491.084 1

146.791

4.089.748

1.434.772

11

114

114

6 82

682

6 82

6 82

2016

35.775,312

38.541.900,8 116

1133.516.155,4

33.618.481,1 11

4.g23A19,7 11

183.488 3 14

5.c01-298,
1.754.554 32 1

2016

31.aas_687 7

33.561.048 7

29.271.751 s

29 361.118 8

68

160.251

68

1_S32.370



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLÇ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

5. DEMONSTRATIVOIV- EVOLU OCOPATRIMÔNIOLíQUlDO

MUNICÍPIO DEANGÉLICA- MS

LEIDEDIRETRIZESOR MENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLU Ao DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RF, art.42 inciso III

PATRIMÔNIO LíQUlDO

Patrimônio/Ca ital

Reservas

Resultado Acumulado

OTAL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

atrimônio Ca ital

Reservas

Resultado Acumulado

OTAL.

FONTE: Anexo 14 Balan o

2012

6.990.875,67

6.990.875,67

2012

2.801.344,

2.801.344,50

10

100

2014

2011

5.377.304

5.377.304,

REGIME PREVIDENCIÁRIO

100

100,

100

10

2011

991.606,39

991.606,39

2010

5.480.977,38

5.480.977 3

2010

700.775,50

700.775 50

1

1



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLÇ\
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6DEMONSTRATIVOV-ORIGEMEAPLICAno DOSRECURSOSOBTIDOSCOMAALIENA ODEATIVOS
MUNICÍPIO DEANGÉLICA- MS

LEIDEDIRETRIZESOR MENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

O DOS RECURSOSOBTIDOS COM A ALIENAORIGEM E APLICA

RF,art.4P, S2P, inciso III

RECEITAS REALIZADAS

ECEITASDECAPITALALIENAÇÃODEATIVOS(l)
ALIENAÇÃODEATIVOS
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis

DESPESAS

PLICAÇÃO DOSRECURSOS DAALIENAÇÃODEATIVOS(II)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESASCORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

RegimeGeral de Previdência Social
Regimepróprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO

ALOR (III)
ONTE: Balan os Gerais

2014

LIQUIDADAS

O DE ATIVOS

2012

o,

o,

2012

o,

0,0

o,

0,0

(Ia-lld +111h)
-216.205,9

2011

o,

O,

0,0

o,

2011

o,

0,0

o,

0,0

o,

h = Ib-lie)+llli
-216.205 9

2010

53.900,

53.900,0

53.900,0

o,

2010

270.105,

270.105,94

270.105,9

0,0

0,0

O,

O,

i: Ic-lif)
-216.205



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉq-
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

9DEMONSTRATIVOVII- ESTIMATIVAECOMPENSA-O DARENÚNCIADERECEITA

MUNICIPIO DEANGÉLICA- MS

LEIDEDIRETRIZESOR MENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVAECOMPENSA O DARENÚNCIADERECEITA

LRF,art. 40, 20, inciso V

TRIBUTO

' digo Tributário do Município
e Angélica L.c ne 002/2008
e 10 de Dezembro de 2008

OTAL

FONTE:Cadastro Imobiliário

2014

RENÚNCIA DE

SETOR/PROGRAMA/
MODALIDADE

PTIJ

ISS

RECEITA PREVISTA
BENEFICIÁRIO

Geral

Geral

2.014

100.000,00

so.ocn,oo

50.000 0

2.015

120.000,

60.cm,o

180.cm 00

2.016

120.000,

60.000,

COMPENSAÇÃO

valores das isenções
ao estão previstos nas

receitas orçamentárias,
não afetando desta forma
s metas fiscais.

180.000 0



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLÇ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10. DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃODAS DESPESASOBRIGATÓRIASDE CARÁTERCONTINUADO

MUNICíPlO DEANGÉLICA- MS

LEI DE DIRETRIZESOR MENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DEEXPANSÃODASDESPESASOBRIGATÓRIASDECARÁTERCONTINUADO

2014

LRF,art. 40, S 20 inciso V

EVENTO

umento Permanente da Receita

(-) Aumento referente a transferências constitucionais

-) Aumento referente a transferências do FUNDEB

aldo Final do Aumento Permanente de Receita (l)

ReduçãoPermanente de (II)

Margem Bruta (III) = (1+11)

aldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC

Novas DOCCgeradas por PPP's

argem Líquida de Expansãode DOCC(111-IV)

ONTE: SMF

Valor Previsto 2014

1.654.656,8

311.100,0

1.343.556,7

0,00

1.343.556,78

o,

o,

o,

1.343.556,7



abela 7

PREFEITURAMUNICIPA -E ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

e 30 Atuarial da RPPS
MUNICÍPIO DE ANG LICA- MS

LEIDEDIRETRIZESOR MENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJE O ATUARIAL DO RPPS

MF- Tabela 7 LRF S29 inciso IV alínea "a"

EXERCÍCIO

2013

2014

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

2023

202a

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2 ogg

2040

2041

2042

2043

RECEITASPREVIDENCIÁRIAS

1.648.196.2

1_920 550 2

2.087.722

2.259.962 8

2.428_sgs 45

2.985.700

3.163.044 0

3.342.913

3.531.889

3.704,878 33

3.906.681 3

4.079A36 73

4.223.447

4.353.703 0

4.516.537

4.677.158.

4.827.698.1

4_908.526

4_980 565 1

5.072 700 4

5.166.372 SI

5.215.595 '5

5.276.915

5.296-614

5.a14_gS1

5.390.593 7

5.386.600

5.414,596

5.442.637 7

202a

DESPESASPREVIDENCIÁRIAS

475,977,
637.203,2

758.399,6

865.470 2

971.144 72

1.ogo.668

1.380.430 1

1.466.240

1.550 O

1.681 266 3

1.811.573

2,051.sgs g

2,485547

2.588.597 55

2.723.729

2.908.547,

3.081.288,9

3.180.083,3

3 20020 83

89

3.627.834 4

3.730.619

3.821,911

3.898, 9

4.040,598 0

4.196.871 2

4.253-219

4.549,9810

4.590,150 1

RESULTADOPREVIDENCIÁRIO

1.172,218 9

1.103,885 9

1.162.150,5
1.222.252,3
1.298.818,

1.337.856,8
1.279.387,6
1.370.799,2
1.435.207 3

1.481.777,

| .531.340

1.480.204,1

1.421.133,8

1.490.739

IA3s.aag 9

1.393.918

1.352.730,6

1.342.080,7

1.344.450,5

1.317.843,7

1.236.317 8

1.ogg.743 7

1.233.583,9

1.137.373.8

954.553.9

864.615,5

852.487 s

SALtM)FINANCEIRODOEXERCÍCIO

d = d Exercício
anterior C

3.917.S26

5.021,4126
6.183.563,2
7.405.815,s
g. 704.633,

10.042.500,4

11.321.888,1

12.692.687,3
14.127.894 55

15.609.672,

17.141.012

19.978.907 og

22.890.780.1

24.390 498 45

25.835_ssg

27.270-802 7

28.767.877 4

30.345,5ry1 71
31.740A73
33 0-93.203,8
34.a3s.284,5

35.779.745 n

37.097.588,

38 7

39.agg.650,4

40.667.234

41.804.608,2
42 159.162,1

43.623.777,

44_476.265 2



20a 7

2051

2061

2065

2066

2067

2072

2074

2076

2082

2086

s soa_13g 4.638.203 65
5,472990 7
5.505 722

91
4.57% 4.583,20189
4334,516

74
4,472835 9

4,598-229 sg

4.479.562 80
a403.2 30
4.377 '500a

a_261 a.2S1_yos.86
4.2%027

52

4.171.113
4125219

4,249081 61
4,20901208

4.069.976 4

4.001.231 B

63

86

3981,17

3.882 631 66
3868 524

3,8702 9a
9392

3.966 66
3322112 0
3 812.18' 6

3-904756 3'
4m6042 46
a cff,011

3.7S3_89S
3,716530

4.171,575
3.695.607 29
3666_980
3,6270485

4_073803
E07_24S

4a37_S27 81
3583 960 7 61

4_02033194
3,92316915 3.932,9aa 49

831781
9.318

14.695
S29

48691 78
Iag 839 82
198.368 84

84,646 52
113901

49.655

72031

139,03s
128470 65
ana07

132849 43
'8.551

S9_349 s
50,a60
23.308

83

13

va 3_948
27

232.-2.12ac
"L 116 27

475967
442095 ss
484.971

466S5172
453.96'
483.365 20
4gss62 42
432.1 428

45.381.156 4

47.aos_26
47, 19.9s'9

470n_79S
46.921,956
46,16358'
46.630.975
46501.1

'6.297,339

46.350,814
462'8_782

45,84567,' s
as,674.7 s
45412.727
45,340

4 .261S2S
45.202-2'

4512890-7
a ogs.os

43.99s_8.ga

42.636,787 a

0251163
819,639 5



PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉUA
ESTADODEMATOGROSSODOSUL

REGIME OE PREVI
Muxic MS

ANEXO OE

RECEITAS E PREVIDEN

ECEITASPREVIOENCI RIAS-apps (Excao INTRAORÇAMENTRIAS)II)
RECEITAS CONRENIFS

Ke de

de

Receitas

o do RGPS

RECENAS CAPITAL
ce Bens Direitas

Amortia de Em «timos
Ital

[CEITAS IINIRXORCAMENT
RECEITAS

de Cantfibui

MilitÜ

RIAS)

pea Cobertura de
em Reome dec•bitos e

cutras

CAPITAL

PREVIDENCI RIAS

NCIA SERwcORES

285 _489

285489

308

416.678 9

399Ã53.7

733,041 0

37.7790

3',n9.D

32271 s
ssD/

37-779.0

532481

92.481 1

2_204

1019,26

125,989 8

ns.989 8

'71871

918

918794

44.293

1.420,4

oesPEsas

DESPESASPREVIDENCIRIAS- RIAS)UV)

ADMINISTR

PREVID NCIn
Civil

o RPFS rae ps

ESPESASPREVIDENCIÁRIAS. "SI (V)

TAL DAS DESPESxs PREVID

EsuLTA00 PREVIDENCIÁRIOVII W



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉIÇ'\
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANEXO I

LEI DE DIRETRIZES OR MENTÁRIA - 2013

METASEPRIORIDADESDOGOVERNOPARAOEXERCÍCIODE2014

pro rama: 000 PROCESSOLEGISLATIVA

Ob•etivo:

A ao Códi 0 Descri 0 da unidadeMedida Quantidade ValorUnitário

Pro• eto

tividade

uisi -o de Veículos

2001 Manuten ao do Le islativo Munici al

Verba

Verba

1

1

o,

1.100.000

Valor Total

1.100.000

1. m.ooo,



PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉ-CA
ESTADO DE MATO GROSSO DO

pro rama: 000

Ob -etivo:

Códi 0

DMINISTRA o

Descri -o da ao unidade Medida Quantidade Valor Unitário

pro eto

ividade

tividade

ividade

tividade

ividade

tividade

ividade

tividade

1002 uisi o de Veículos

200 Manuten zOO

2003 era cionaliza

20 eracionaliza

2005 Manuten O

eracionaliza ao Gabinete do Prefeito

ao da Procuradoria Jurídica

-o da Assessoria de lm rensa

eracionaliza ao da Administra ão Geral

2011 Manuten ao do Fundo Munici al do Meio Ambiente

anutençãoeOperacionalizaçãodaSecretáriade
2055 Plane amento

2056 Manuten Zoe O eracionaliza

2057 Manuten O eracionaliza

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

1

1

1

1

1

1

1

200.000,

530.000,0

310.000,

100.000,

2.300.000 0

300.cm,o

3tnooo,

100.000,ao do CIDECO

o CODEVALE

Valor Total

200.000

530.000,0

310.000

100.000

2.300.000,00

300.000,

300.000

100.000,

4.240.000



Pro ama: 000 DMINISTRA

PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉç-
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O FINANCEIRA

Ob etivo:

Códi o

205 Manuten

2006 Manuten

Descri 0 da 0
unidade Medida Quantidade Valor Unitário

tividade

ividade

oe O er. Da Secr. De Finan

o do De artamento de Contabilidade

Verba

Verba

1

1 460.cm,o

Valor Total

500M)0,

460.000,

460.000,00



Pro rama: 001 PROMO

PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉIÇ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O EXTENSÃORURAL

Ob •etivo.

Códi o

10

Descri

uisi o de patrulha Mecanizada

-0 unidadeMedida Quantidade Valor Unitário

ro' eto

tividade

ividade

tividade

2012 anuten

2013 Manuten

201 Manuten

-o O eracionaliza o Sec.Munic. Des.Econômico

ao Pro Oio Pe ueno Produtor

Verba

Verba

Verba

Verba

1

1

1

250.000

50.000 0

50.000,0

50.000,
ao Realiza ã0 Festa do Peão

Valor Total

250mo,o

50.000

50.000

50.000,0

400.000,0



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉCA
ESTADODEMATOGROSSODOSUL

pro ama: 0042 NSINOFUNDAMENTAL

Ob etivo:

Códi o

1008

1012

unidade Medida

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Quantidade Valor Unitário

ro eto

Pro eto

ividade

tividade

tividade

ividade

tividade

tividade

ividade

tividade

tividade

Descri ão da A ão

uisi -o de Veículo Trans Orte Escolar

onstr. de Unidades Escolares

201 Manuten e revitaliza -o Secretariade Educaao

2017 anuten ao do Trans Orte Escolar

2018Manuten -o do Pro amaAlimenta ãOEscolar

2019Manuten ãoO eracionaliza ao Salário Educa ao

2022 anuten o de Creches

2023 Remun. prof. Ma . Educ.Básica- FUNDEB-

2024 Manuten ao Encar s - FUNDEB -40%

2025 emun. prof. Ma Educ.lnfantil-FUNDEB-

2026Manuten -o Enca os- FUNDEBInfantil -40%

1

1

1

1

1

1

1

1

600.000,

400.000,0

1.950.000,00

700.000,

150.000,

100.cm,o

80.000,0

1.200.000,

630.000,

840.cm

Valor Total

600.000,

400ff0,o

m.ooo

150.cm,oo

100.cm,

80.000,

630.000,0

840.000,

300.000,00 300.000,

6.950.000



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉIÇ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

FISICA E DESPORTOPro rama:

Ob etivo•

Códi Descri da

rto Amador

Descri ao da A

o unidade Medida

Verba

unidade Medida

Verba

unidade Medida

Verba

Quantidade Valor Unitário

ividade

Pro rama•

2021 anuten

ULTURA

o do De 1 50.cm,

Ob•etivo:

A 0 Códi

tividade 2051 anuten ao das Atividades Culturais

Pro ma

Ob•etivo

202

Quantidade Valor Unitário

1

Quantidade Valor Unitário

anuten

ESPECIAL

Descri

o da APAE

da

1 30.000

Valor Total

50.000,

50.000,0

Valor Total

30.cm,

30.cm,

Valor Total

30.000,

30.000



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉIO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

pro ama: 0058 URBANISMO

Ob •etivo:

Códi o Descri ao da A o unidade Medida Quantidade Valor Unitário

Pro•eto

ro eto

pro- eto

tividade

tividade

ividade

100 Constru 0 de Cal adasC/ Ilumina aoOrnamentáis

10 alerias e Pavimenta ao Asfáltica

1005 onStru ao de Casaspo ulares - FHIS

ao do De artamento de Obras e Servi2007 Manuten

ao da Ilumina ao Pública2008 anuten

ao - CIDE

s Urbanos

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

1

1

1

1

50.000,0

300.000 00

3.900.cm,

480.000,

60.000,

Valor Total

50.000,00

3.900.000

480.000,0

60.000 0

5.090.000,0



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANG A
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

pro rama: 0075 (JOE

Descri ao da A -

uisi -o de Veiculos

ao

Pro•eto

Pro•eto

Pro•eto

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

Ob etivo:

Códi o

1011

1013

1014

2027

2028

o

eforma Am lia ao Unidades Básicas de Saude

unidade Medida

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Quantidade Valor Unitário

180.000,

200.000,0

220.000,0

Valor Total

180.000,

200.000,

220.000,onstru

anuten

anuten

-o Unidades Básicas de Saúde

eracionaliza o FMS

eracionaliza ao PAB FIXO

eracionaliza ao PSF

. Mac. Amb. Hos

. Farmácia Básica

. PACS

3.448.000 00 3.448.000,

2029Manuten

2030 Manuten

2031 Manuten

203 Manuten ao o

2033 Manuten

203 Manuten

2035 Manuten

203 Manuten

2037 Manuten

1

1

1

1

1

1

1

1

ao Hos ital Munici al ABA

ão Pro rama Saúde Bucal

ao NASF

ãoO eracionaliza ão Vi ilância Sanitária

-o O eracionaliza ao PPI/ECD - Amb.

2049 Pro rama de Melhoria de Acesso a Qualidade - PMAQ

205 m ensa ão de Es ecifica -es Re ionais

121.000,00

897.000,00

22.000 0

9.000,

303.000,

445.000,

72.000,

88.000,

11.000

20.000,

40.000,0

50.000 0

121.000 0

897.000 0

22.000,

9.000

303.000,

445.000,

72.000,

88.000,

11.000

20.000,

40.000,

50.000

6.126.000



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANG
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Pro

A

ama: 0081

Ob•etivo.

ISTÊNCIA

o Códi o

2038 anuten

203 Manuten

2040 anuten

204 Manuten

2042 Manuten

2044 anuten

2045 Manuten

2046 anuten

Descri da ao unidade Medida Quantidade Valor Unitário

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

tividade

oe O . Sec. Mun. De Promo ao Social

ao de Entidades Conveniadas

300 eracionaliza ão FMAS

00 eracionaliza -o CRAS

ão do Centro Conv. Idoso

ão O

eracionaliza 30 do peti

eracionaliza 0 FMDCA

eracionaliza ao FMIS

Social CREAS

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

Verba

1

1

1

1

1

12051 entro de Referência Es ecializado de Assist.

2052 Manuten ao do Conselho Tutelar

884.000,00

75.000,

241.000,

66.000 00

8.000,

171.000,0

18.ocn,o

148.000,

22.000,0

15.000 0

Valor Total

884.000,

75.000

241.000

66.000,0

8.000,

171.000,

18.000,0

148.000,

22.000,

15.000,0

1.648.cm,oo



PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉÇA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Pro rama: 008

pro-eto

tividade

Ob"etivo:

Códi o

1.007

2.053

RANSPORTE RODOVIÁRIO

Descri ao da

onstru ão de Pontes Bueir Aterros

anuten ao das Estradas Vicinais

pro rama: 0091 MANUTEN Ao DE RUAS EAVENIDAS

Ob"etivo:

Descri o da

o de Ruas e Avenidas

ão

tividade

Códi o

2015 Manuten

Pro rama: OIO

Ob'etivo:

Cód- o

ESTÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Descri -oda A ão

tividade

tividade

2043 Manuten o da Atividade do IPA

2048 estão Beneficios Previdênciários

Pro rama: 0099 RESERVASDECONTINGÊNCIARPPS

unidade Medida

Verba

Verba

unidade Medida

Verba

unidade Medida

Verba

Verba

unidade Medida

Verba

Verba

Quantidade

Quantidade

Quantidade

Quantidade

tividade

tividade

Ob etivo:

Cód• o

2999 Reserva de contin

9999 Reserva do RPPS

Descri ãodaA -o

ência

Valor Unitário

100.000,0

750.000 0

Valor Unitário

100.000 0

Valor Unitário

117.000,00

174.000,

Valor Unitário

300.000,00

1.092.000 00

TOTAL GERA

Valor Total

100.000 0

750.000,0

850.000,

Valor Total

100.000,0

Icnmo,

Valor Total

117.011),

174.000,0

291.000,0

Valor Total

300.000,

102.000,0

1.392.000,

28.757.ff)0,


